
Prefeitura . Municipal de Campo Limpo 
ESTADO D E SÃO PAULO 

LEI no 1.230, de 28 de janeiro de 1993 

Dispõe sobre anistia fiscal 
posto Predial e Territorial Urbano de 1989 a 1992, 

aultaa, juros e parte da atualização monetária. 

JOS! ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições leqais e de acordo coa o aprovado pela câmara Munici
pal em sessão extraordinária realizada em 26 de janeiro de 1993,' 

SANCIONA e PROMULGA a sequinte Lei: 

Artiqo lO - Ficam anistiados os débitos 
para com a Pazenda Pública Municipal de Campo Limpo Paulista, 
ajuizados ou não, referente ao IPTU - Imposto Predial e Territo
rial Urbano, dos exercicios de 1989 a 1992, de valor oriqinirio ' 
até ou iqual a cr$. 1.010,00 (hum mil e dez cruzeiros). 

Artiqo 20 - Pica concedida anistia fis
cal aos contribuintes em atraso com o IPTU - Iaposto Predial e 
Territorial Urbano, referente aos exercícios de 1989 a 1992, que 
poderão paqar seus débitos com exclusão da multa de 20• (vinte 
por cento), dos juros de 1• (ua por cento) ao mês e com uma redu
ção de SO• (cinquenta por cento) da atualização aonetária em ra
zão da inflação ocorrida, a serem liquidados até 31 de março de 
1993. 

Artiqo 30 - As despesas decorrentes da 
execução desta Lei, correrão à conta de dotação orçamentária pró
pria, suplementada se necessário. 

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em viqor ' 
na data de sua publicação, revoqadas as disposições em contrário • 

. Tn~• ioBBRTO DB A IS 
~;~to Municipa 

Publicada no Departamento de Adminsitra
ção desta Prefeitura Municipal, aos vinte e oito dias do mês de 
janeiro do ano de mil, nóvecentos e noventa e três. ( 

~~ 
Romualdo de Assis Filho 

Diretor 


